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DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2019/PMEAI 

  
Eu, JOSÉ CARLOS ANDREIV, na qualidade de Pregoeiro Municipal designado pela Portaria nº 
002/2019, datado de 02/01/2019, ADJUDICO, o objeto da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
a qual tem por objeto a aquisição de materiais de consumo e equipamentos/material permanente - 
diversos, para uso na Farmácia Básica, com recursos do IOAF (Incentivo à Organização da Assistência 
Farmacêutica), através da Secretaria Municipal de Saúde, às seguintes proponentes:  
 
INFO QUEDAS INFORMÁTICA LTDA - ME, CNPJ: 03.629.033/0001-93, vencedora nos lotes 01, 
02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 14 e 16, com o valor total global de R$ 4.264,05 (quatro 
mil duzentos e sessenta e quatro reais e cinco centavos); 
 
VIA NOVITA LTDA - ME, CNPJ: 04.447.180/0001-05, vencedora no lote 13, com o valor total global 
de R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais); 
 
HM LINCK - ME, CNPJ: 00.660.664/0001-87, vencedora no lote 15, com o valor total global de R$ 
9.100,00 (nove mil e cem reais). 
 

   Sigam-se os ulteriores termos. 
 
    Espigão Alto do Iguaçu, 07 de março de 2019. 
 
      
 
 

JOSÉ CARLOS ANDREIV 
Pregoeiro 

 
                    
 
 
 

 
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2019/PMEAI 

 
  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 07 de março de 2019. 
       
 
 
 

HILÁRIO CZECHOWSKI 
Prefeito Municipal 

 
                    
 
 
 
 

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019/PMEAI 
 

   Eu, HILÁRIO CZECHOWSKI, na qualidade de Prefeito Municipal, 
ADJUDICO, o objeto da licitação na modalidade Tomada de Preços nº 001/2019/PMEAI à 
empresa INSTALADORA ELÉTRICA CONSTANTINI LTDA - ME, CNPJ/MF sob nº 
82.206.236/0001-43 da Cidade de Quedas do Iguaçu – PR., com o valor global de R$ 43.800,00 
(quarenta e três mil e oitocentos reais), a qual tem por objeto a contratação de empresa para 
prestação de serviços mensais de manutenção da Rede de Iluminação Pública do Perímetro 
Urbano e do Distrito de Boa Vista de São Roque, no Município de Espigão Alto do Iguaçu, 
Estado do Paraná. 
 

  Sigam-se os ulteriores termos. 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 07 de março de 2019. 
 
 
 

HILÁRIO CZECHOWSKI 
Prefeito Municipal 

 
                    
 
 
 
 

 
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019/PMEAI 

 
 

           Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 

desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 

instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 

 
    Sigam-se os ulteriores termos. 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 07 de março de 2019. 
 
 
 

HILÁRIO CZECHOWSKI 
Prefeito Municipal 

 
                  
  
 

EXTRATO DE 8º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: AUTO POSTO CHMIEL LTDA. 
OBJETO: FICA ACORDADO ENTRE AS PARTES O RESTABELECIMENTO DA EQUAÇÃO ECONÔMICA-
FINANCEIRA DO CONTRATO FIRMADO NA DATA DE 02 DE ABRIL DE 2018 ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU E A EMPRESA AUTO POSTO CHMIEL LTDA, RELATIVAMENTE AO 
FORNECIMENTO DE ÓLEO DIESEL COMUM, ÓLEO DIESEL S-10 E GASOLINA COMUM, OS QUAIS A 
PARTIR DA DATA DE 01/03/2019, PASSARÃO A VIGORAR DA SEGUINTE FORMA: A)- ÓLEO DIESEL 
COMUM, AUMENTO EM PERCENTUAL DE 3,34%, PASSANDO O VALOR DE R$ 3,31 (TRÊS REAIS E 
TRINTA E UM CENTAVOS) POR LITRO, AO VALOR DE R$ 3,42 (TRÊS REAIS E QUARENTA E DOIS 
CENTAVOS) POR LITRO; B)- ÓLEO DIESEL S10, AUMENTO EM PERCENTUAL DE 3,28%, PASSANDO O 
VALOR DE R$ 3,47 (TRÊS REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS) POR LITRO, AO VALOR DE R$ 3,58 
(TRÊS REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS) POR LITRO E C)- GASOLINA COMUM, AUMENTO EM 
PERCENTUAL DE 2,66%, PASSANDO O VALOR DE R$ 4,34 (QUATRO REAIS E TRINTA E QUATRO 
CENTAVOS) POR LITRO, AO VALOR DE R$ 4,46 (QUATRO REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS) POR 
LITRO. 
ASSINATURA: 01/03/2019. 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVI SO  DE  L IC IT AÇ ÃO  

PREG ÃO PRE SENC I AL  N.  °  06/2019-PMPB 
SISTEMA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS 

Licitação Exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte Lei  

Complementar 147 de 07 de Agosto de 2014.  

 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Pregoeiro, tendo em vista o disposto nas Leis Federais 8666/93,  10.520/02, 
com os Decretos Federais 5450 de 31/05/05 e 5504 de 05/08/05, torna 

públ ico que realizará às 09h00min do dia 20 de março de 2019, na sede da 
Prefeitura Municipal s ituada a Rua das Camélias, 900,  fone (42) 3661 -1237, 
l ic itação modalidade PREG ÃO PRESENCI AL  (SRP)  Nº  06/2019 ,  cujo objeto é  a  

AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  A  SEREM  UTILIZADOS  NOS  CURSOS  

DESENVOLVIDOS  PELA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  

JUNTO  AOS  CLUBES  DE  MÃES,  conforme disposto no Edital.  O Edital  e  seus 
anexos deverão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal,  no end ereço 
supracitado junto a Divisão de Licitação  ou solic itados no e-mail :  
prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br.  

 
Porto Barreiro  - PR, 07 de março de 2019.  

 RONALDO  DE  MATOS 
Pregoeiro  

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE L IC ITA ÇÃ O  

PRE GÃO PRE SENC IA L N.  °  07/2019-PMPB 
SISTEMA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS 

 

O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 

Pregoeiro, tendo em vista o disposto nas Leis Federais 8666/93, 

10.520/02, com os Decretos Federais 5450  de 31/05/05 e 5504 de 
05/08/05, torna público que realizará às 14h00min do dia 20 de março 

de 2019, na sede da Prefeitura Municipal situada a Rua das Camélias, 

900, fone (42) 3661 -1237, l icitação modalidade PREGÃ O PRESE NCIA L  (SRP)  

Nº 07/2019 ,  cujo objeto é a  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  LOCAÇÃO  

DE  PÁ  CARREGADEIRA  PARA  ATENDER  AS  DEMANDAS  DA  SECRETARIA  DE  

VIAÇÃO,  OBRAS  E  URBANISMO,  conforme disposto no Edital .  O Edital  e 
seus anexos deverão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal ,  no 

endereço supracitado junto a Divisão de Licitação  ou solicitados no e-
mail:  prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br.  

 

Porto Barreiro -  PR, 07 de março de 2019. 

 RONALDO  DE  MATOS 
Pregoeiro  

 

FEDERAÇÃO PARANAENSE DE FUTEBOL  
CNPJ 76.681.550/0001-85 

Edital de Convocação 
  

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA e ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA QUADRIENAL 
 

Ficam convocadas as Entidades de Prática Desportiva e Ligas filiadas à Federação 
Paranaense de Futebol (FPF), na pessoa de seus Presidentes ou substitutos legais, na 
forma prevista no Estatuto da FPF, para Assembleia Geral Ordinária e Assembleia Geral 
Ordinária Quadrienal, a realizarem-se no dia 30/03/2019 (trinta de março de dois mil e 
dezenove), na Rua Comendador Araújo, 499, em Curitiba – PR (Hotel Pestana - sala Poty 
Lazzarotto), às 09h30min (nove horas e trinta minutos) em primeira convocação, com a 
presença da maioria dos membros aptos, e em segunda convocação às 10h00min (dez 
horas), com qualquer número de membros aptos presentes, para deliberarem sobre a 
seguinte ordem do dia: 
 
1 - Discutir e votar o relatório, as contas e o Balanço Anual das atividades 
administrativas e financeiras do exercício de 2018 (art. 7º, I, alínea “a”); 
2 - Aprovar a proposta orçamentária para o exercício financeiro de 2019 (art. 7º, I, 
alínea “b”); 
3 - Eleger o Presidente e os 7 (sete) Vice-Presidentes da FPF, assim como os 5 (cinco) 
membros efetivos e os 3 (três) membros suplentes do Conselho Fiscal da FPF (art. 7º, 
II, alíneas “a” e “b”). 
 
Poderão participar da Assembleia Geral Ordinária e da Assembleia Geral Ordinária 
Quadrienal, os membros aptos que atendam as previsões do art. 6º, § 1º, § 2º e incisos do 
Estatuto da FPF. 
 
A partir da publicação deste Edital, a relação dos membros aptos com direito a voto e o 
Regulamento Eleitoral da Comissão Eleitoral, instituída pelo Ato da Presidência nº 06/2019 
da FPF, estarão à disposição no Boletim Oficial do sítio eletrônico da FPF e, também, para 
os membros aptos na Secretaria da Comissão Eleitoral, instalada no térreo da sede da FPF 
em Curitiba. 
 
Todos os documentos contábeis e demonstrações financeiras relativas ao exercício de 2018 
se encontram na Tesouraria da FPF, para consulta dos membros aptos a participarem da 
Assembleia Geral Ordinária, nos termos do Estatuto da FPF, em horário de funcionamento 
da Entidade. 
 
Conforme o art. 4º e incisos e artigos 85, 86, 87, 88, 89, 90 incisos e parágrafo único do 
Estatuto da FPF, somente será aceito o registro de chapa completa, a partir do dia seguinte 
da primeira publicação deste Edital até os 5 (cinco) dias que antecedem a data designada 
para a Assembleia Geral Ordinária Quadrienal, no protocolo da Secretaria da Comissão 
Eleitoral, respeitado o horário das 13 às 19 horas. 
 
 

Curitiba, 07 de março de 2019. 
  

 
  

HÉLIO PEREIRA CURY 
Presidente 
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